PROJETO DE LEI Nº 2941/2009
Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica alterado o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, para excluir a entidade Associação de Pequenos Produtores Rurais Dois de Novembro da FUNÇÃO 20 - AGRICULTURA, SUBFUNÇÃO 601 – PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL, PROGRAMA 0046 -  AGRICULTURA E ABASTECIMENTO no valor de R$ 25.000,00) (vinte e cinco mil reais) e incluí-la dentro da função, subfunção e programa abaixo discriminados devido a alteração da finalidade do auxílio definido pela comunidade:

FUNÇÃO 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA 011 – PROMOÇÃO SOCIAL

Associação de Pequenos Produtores Rurais Dois de Novembro 
Construção da Sede...........................................................................................        R$ 25.000,00

Art. 2º  Para atender  ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1301.00.20.601.00461.214 - Auxílio aos Conselhos e Associação da Zona Rural para Aquisição Trator Agrícola - 4.4.50.42.00 - Auxílios - (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e suplementar  a dotação 0801.00.08.244.00111.198 - Auxílio Entidades de Assistência Comunitária - 4.4.50.42.00 - Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), em igual importância do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário  Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município

MENSAGEM Nº 023, DE 12 DE AGOSTO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A proposta de lei visa promover a reclassificação orçamentária da Associação dos Pequenos Produtores Rurais Dois de Novembro dentro da função, subfunção e programa destinado à finalidade de construção da sede da entidade.
O § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008 previu a possibilidade do Executivo efetuar repasses financeiros à Associação visando à aquisição de trator.

Ocorre que a entidade, através de seus associados, oportunamente verificou a necessidade premente de construir a sua sede para o desenvolvimento das suas atividades.

Para a execução desse novo objetivo, é necessário alterar a classificação orçamentária a fim de excluir a entidade da Função 20 – Agricultura, Subfunção – 601 – Programa 0046 – Agricultura e Abastecimento e incluí-la na Função 08 – Assistência Social – Subfunção 244 – Assistência Comunitária – Programa 0011 – Promoção Social.

O autor da emenda parlamentar não se opôs a alteração que se propõe.

Assim, considerando que as ações adotadas pelo administrador devem ter como motivação de fundo a obediência aos anseios da coletividade, a viabilização da construção da sede da associação guarda estreita afinidade com o princípio da supremacia do interesse público. 



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de agosto de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

